
REQUERIMENTO DE DILIGÊNCIA AO PROJETO DE LEI Nº 0339/2024

Nos termos regimentais, fui designado relator do Projeto de Lei nº

0339/2024, de autoria do Deputado Padre Pedro Baldissera, que visa alterar a Lei

nº 13.136, de 2004, que "Dispõe sobre o Imposto sobre Transmissão Causa

Mortis e doação de quaisquer Bens ou Direitos - ITCMD", para prever isenção aos

membros da agricultura familiar.

Para melhor compreensão da matéria, antes de exarar voto

conclusivo, requeiro, ouvidos os membros deste Colegiado, com amparo no inciso

XIV do art. 71 do Regimento Interno, a promoção de DILIGÊNCIA EXTERNA ao

Projeto de Lei nº 0339/2024 à Secretaria de Estado da Casa Civil (SCC), para
que esta colha a manifestação das Pastas competentes do Governo do Estado,

especialmente da Secretaria de Estado da Fazenda (SEF) e da Secretaria de
Estado da Agricultura e Pecuária, para que tragam aos autos suas

manifestações quanto à matéria, em especial quanto aos seus aspectos

financeiros e orçamentários.

Sala das Comissões,

Deputado MÁRIO MOTTA
Relator
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